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Solicitação de Proposta (RFP) 

Para: Produção editorial da 4ª Edição da Revista Mulheres na Ciência e produção de 

conteúdos digitais Mulheres em STEM 

Data: 19 de julho de 2024 

1 Visão Geral do Conselho Britânico 

Apoiamos a paz e a prosperidade através da criação de ligações, compreensão e confiança entre as 

pessoas no Reino Unido e nos países de todo o mundo. 

Combinamos de forma única a profunda experiência do Reino Unido em artes e cultura, educação e 

língua inglesa, a nossa presença global e relações em mais de 100 países, o nosso acesso sem paralelo 

a jovens e influenciadores e o nosso brilho criativo. 

Trabalhamos diretamente com indivíduos para os ajudar a adquirir as competências, a confiança e as 

ligações necessárias para transformar as suas vidas e moldar um mundo melhor em parceria com o Reino 

Unido. Apoiamos na criação de redes e na exploração de ideias criativas, na aprendizagem do inglês, na 

obtenção de uma educação de qualidade e na obtenção de qualificações reconhecidas 

internacionalmente. 

Trabalhamos com os governos e os nossos parceiros nos setores da educação, da língua inglesa e da 

cultura, no Reino Unido e a nível mundial. Trabalhando em conjunto, fazemos uma diferença maior, 

criando benefícios para milhões de pessoas em todo o mundo. Em 2021  

Trabalhamos com pessoas em mais de 200 países e estamos presentes em mais de 100 países. Em 

2021-22 alcançamos 650 milhões de pessoas em todo o mundo.  

2 Introdução e Especificações  

2.1 O Programa Mulheres em STEM, criado em 2018, faz parte do Going Global Partnerships e busca 

viabilizar a pesquisa e a mudança de sistemas no Brasil para aumentar a inclusão social e de gênero no 

setor de Ensino Superior no país. Parte do Programa Regional de Mulheres e Meninas em STEM, nas 

Américas, com o foco geral de trabalhar por meio de uma abordagem de ciclo de vida em três pilares 

principais, que culminam no desenvolvimento de redes e vínculos mais fortes entre mulheres cientistas e 

instituições científicas nas Américas com seus pares no Reino Unido:  
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• Inspiração: engajar mulheres e meninas na agenda STEM, desafiando estereótipos e 

apresentando modelos, Revista Mulheres na Ciência e Podcast Women in Science;  

• Desempenho: treinamentos direcionados, mentorias e missões de estudo entre Brasil e Reino 

Unido;  

• Reconhecimento: por meio de diálogos sobre políticas, fóruns internacionais como o Gender 

Summit, workshops e o Marco Referencial para a Igualdade de Gênero em Instituições de Ensino 

Superior no Brasil. 

2.2 Revista Mulheres na Ciência: A série de revistas Mulheres na Ciência consiste em três publicações 

destinadas a inspirar mulheres e meninas por meio de modelos, construção de redes, compartilhamento 

de histórias e discussão sobre como mulheres, e especialmente mulheres negras e LGBT+, podem 

contribuir para uma ciência mais diversa e inclusiva. Publicada em português, inglês e espanhol, cada 

edição apresenta uma variedade de assuntos ligados a gênero e STEM. Em sua primeira edição1, a 

Revista reúne artigos produzidos pelas mulheres que participaram das oficinas de divulgação científica, 

realizadas em novembro de 2018 durante o Festival WOW, no Rio de Janeiro. Foi lançada em março de 

2019 no Museu do Amanhã onde o British Council realizou atividades para estudantes dos ensinos 

fundamental e médio, e promoveu um diálogo voltado também a parceiros institucionais, estudantes, 

educadores e pesquisadores. A segunda edição2 reúne artigos, entrevistas e depoimentos de 

pesquisadoras em diferentes fases de suas carreiras, que mostram o poder da mulher na ciência, na 

inovação e no empreendedorismo. E a terceira edição3 traz olhares sobre políticas públicas e 

institucionais que reconhecem as particularidades de diferentes identidades, como a presença de 

mulheres transexuais na tecnologia, a sub-representação das mulheres na produção e comunicação 

científica e uma visão da vida das mulheres também na pandemia como seu papel fundamental nos 

debates sobre as mudanças climáticas. 

2.3 Podcast Women in Science4: Além das revistas, o programa também desenvolveu um podcast para 

compartilhar histórias, pesquisas e experiências de estudantes, cientistas, empresárias e técnicas de 

laboratório do Brasil e do Reino Unido. Em diferentes fases da carreira, elas demonstram o poder que as 

mulheres têm na pesquisa científica e na inovação e provocam reflexões sobre a igualdade de gênero na 

ciência. Com duas temporadas, a série é composta por 16 episódios e traz discussões como incentivo a 

 

1 https://www.britishcouncil.org.br/mulheres-na-ciencia/revista 

2 https://www.britishcouncil.org.br/mulheres-na-ciencia/revista-2 

3 https://www.britishcouncil.org.br/mulheres-na-ciencia/revista-3 

4 https://www.britishcouncil.org.br/mulheres-na-ciencia/podcasts 

https://www.britishcouncil.org.br/mulheres-na-ciencia/revista
https://www.britishcouncil.org.br/mulheres-na-ciencia/revista-2
https://www.britishcouncil.org.br/mulheres-na-ciencia/revista-3
https://www.britishcouncil.org.br/mulheres-na-ciencia/podcasts
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meninas em STEM; liderança feminina; tecnologia e inovação feitas por mulheres e para mulheres; 

empreendedorismo científico; interseccionalidade e empoderamento na ciência; sexismo e assédio; 

maternidade e carreira; e os bastidores da produção científica. 

3  Condições da proposta e requisitos contratuais 

Esta seção da RFP define os requisitos de contratação do British Council, os requisitos da política geral e 

as condições gerais relacionadas a este processo de aquisição ("Processo de Aquisição"). 

3.1 Condições da proposta e requisitos contratuais 

3.1.1 Autoridade contratante: o British Council, que inclui quaisquer outras empresas e organizações 

que controlam ou são controladas pelo British Council de tempos em tempos (consulte: 

http://www.britishcouncil.org/organisation/structure/status).  

3.1.2 Local de entrega de mercadorias e/ou serviços: os serviços contratados serão entregues de 

forma remota ao escritório do British Council em São Paulo, Brasil. 

3.1.3 Duração: o contrato de prestação de serviços terá a duração de oito (08) meses com opção de 

prorrogação por até um período adicional de um mês (01), conforme termos do Contrato. 

3.1.4 Termos Contratuais:  Conforme estabelecido no Anexo 1 Termos e condições do contrato 

(“Contrato"). Ao enviar uma Proposta, você estará concordando em se vincular aos termos desta RFP e 

do Contrato sem qualquer negociação ou alteração adicional. Depois que o Contrato for concedido, não 

serão permitidas alterações no Contrato (exceto de acordo com as disposições do Contrato). Quaisquer 

perguntas de esclarecimento em relação a qualquer aspecto deste Processo de Aquisição e da 

documentação associada devem ser enviadas de acordo com o processo estabelecido no parágrafo 12 

(Solicitações de Esclarecimento). Somente as alterações relacionadas à correção de ambiguidade ou erro 

manifesto em relação aos termos do Contrato serão consideradas e, se necessário, o British Council 

poderá, ao emitir sua resposta às perguntas de esclarecimento, reeditar o Anexo 1 para refletir essas 

alterações. Quaisquer alterações propostas recebidas de um fornecedor em potencial como parte de sua 

Proposta darão ao British Council o direito de rejeitar essa Proposta e desqualificar esse fornecedor em 

potencial deste Processo de Aquisição. 

3.2 Requisitos gerais da políticas 

3.2.1  Ao enviar uma Proposta, você confirma que cumprirá e garantirá que quaisquer membros do 

consórcio e/ou subcontratados cumprirão todas as leis aplicáveis, códigos de prática, orientações 

estatutárias e políticas aplicáveis do British Council relevantes para os bens e/ou serviços que estão 

sendo fornecidos. Todas as políticas relevantes do British Council que se espera que os fornecedores 

cumpram podem ser encontradas no site do British Council 

(https://www.britishcouncil.org/organisation/transparency/policies). 

http://www.britishcouncil.org/organisation/structure/status
https://www.britishcouncil.org/organisation/transparency/policies
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3.3 Condições gerais da proposta ("Condições da proposta") 

3.3.1 Aplicação destas Condições de Proposta – Ao participar deste Processo de Aquisição e/ou ao 

enviar uma Proposta, estará implícito que você aceita e estará vinculado a todas as disposições desta 

RFP e de seus Anexos. Dessa forma, as Propostas devem ser feitas com base e estritamente de acordo 

com as exigências desta RFP. 

3.3.2 Verificação de Terceiros – Sua Proposta é enviada com base no seu consentimento para que o 

British Council realize todas as ações necessárias para verificar as informações que você forneceu e para 

que a análise de sua Proposta seja realizada por um ou mais terceiros contratados pelo British Council 

para tais fins. 

3.3.3  Informações fornecidas aos possíveis fornecedores – As informações fornecidas como parte deste 

Processo de Aquisição são fornecidas de boa-fé. Acredita-se que as informações contidas na RFP e nos 

documentos de apoio e em qualquer comunicação escrita ou oral relacionada estejam corretas no 

momento da emissão. Nenhuma responsabilidade (exceto por deturpação fraudulenta) é aceita por sua 

precisão, adequação ou integridade e nenhuma garantia é dada como tal. 

3.3.4  Os fornecedores em potencial devem fazer suas próprias consultas – Você é responsável por 

analisar e revisar todas as informações fornecidas a você como parte deste Processo de Aquisição e por 

formar suas próprias opiniões e buscar aconselhamento conforme considerar apropriado. O processo de 

esclarecimento descrito no parágrafo 12 deve ser usado para quaisquer dúvidas relacionadas a este 

Processo de Aquisição. 

3.3.5 Alterações neste RFP – A qualquer momento antes do Prazo de Resposta, o British Council 

poderá alterar a RFP e, se for o caso, o Prazo de Resposta será prorrogado, a critério do British Council. 

3.3.6  Confirmidade da Proposta – Quaisquer bens e/ou serviços oferecidos devem estar baseados e 

estritamente de acordo com a RFP (incluindo, sem limitação, qualquer especificação dos requisitos do 

British Council, estas Condições da Proposta e o Contrato) e todos os outros documentos e quaisquer 

esclarecimentos ou atualizações emitidos pelo British Council como parte deste Processo de Aquisição. 

3.3.7 Confirmidade com os termos deste Contrato – O fornecedor vencedor deverá cumprir o Contrato 

conforme estabelecido no Anexo 1 sem qualquer alteração (exceto conforme descrito no parágrafo 3.1.4).  

3.3.8 Formato da Proposta – As propostas devem incluir os documentos relevantes, conforme 

detalhado pelo British Council no Anexo 2 (Proposta do fornecedor), preenchidos de acordo com todas as 

instruções relevantes. Todos os documentos solicitados pelo British Council devem ser preenchidos na 

íntegra. É importante que você leia a RFP cuidadosamente antes de preencher e enviar sua Proposta. 

3.3.9 Modificações na Proposta após submissão – Você poderá modificar sua Proposta antes do Prazo 

de Resposta mediante notificação por escrito ao British Council. Qualquer modificação deve ser clara e 
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enviada como uma Proposta completamente nova, de acordo com o Anexo 2 (Proposta do Fornecedor) e 

estas Condições da Proposta. 

3.3.10 Desqualificação – Se você violar estas Condições da Proposta, se houver quaisquer erros, 

omissões ou alterações materiais adversas relacionadas a qualquer informação fornecida por você em 

qualquer estágio deste Processo de Aquisição, se quaisquer outras circunstâncias estabelecidas nesta 

RFP e/ou em quaisquer documentos de apoio que deem ao British Council o direito de rejeitar uma 

Proposta se aplicarem e/ou se você ou seus consultores indicados tentarem: 

• influenciar de forma inadequada este Processo de Aquisição ou fixar ou estabelecer o preço de 

bens ou serviços;  

• entrar em um acordo com qualquer outra parte para que essa parte se abstenha de apresentar 

uma Proposta;  

• entrar em qualquer acordo com qualquer outra parte (que não seja outra parte que faça parte de 

sua proposta de consórcio ou que seja seu subcontratado proposto) com relação aos preços 

apresentados;  

• conspirar de qualquer outra forma;  

• envolver-se em suborno direto ou indireto ou em prospecção por você ou por seus consultores 

indicados em relação a este Processo de Aquisição; ou 

• não obter informações de nenhum dos funcionários, agentes ou consultores do British Council 

com relação a este Processo de Aquisição (exceto conforme estabelecido nestas Condições da 

Proposta) ou de outro fornecedor em potencial ou outra Proposta, 

o British Council terá o direito de rejeitar sua Proposta na íntegra e desqualificá-lo deste Processo de 

Aquisição. Sujeito ao parágrafo 3.3.1 abaixo, ao participar deste Processo de Aquisição, você aceita que 

o British Council não terá nenhuma responsabilidade para com um fornecedor potencial desqualificado 

nessas circunstâncias. 

3.3.11 Custo da Proposta – Você é responsável por obter todas as informações necessárias para a 

preparação de sua Proposta e por todos os custos e despesas incorridos na preparação da Proposta. 

Sujeito ao parágrafo 3.3.15, você aceita, por meio de sua participação neste Processo de Aquisição, 

incluindo, sem limitação, o envio de uma Proposta, que você não terá direito a reivindicar do British 

Council quaisquer custos, despesas ou responsabilidades em que você possa incorrer ao enviar uma 

Proposta, independentemente de sua Proposta ser ou não bem-sucedida. 

3.3.12 Direitos de cancelar ou alterar este Processo de Procurement – Nada neste Processo de 

Aquisição vinculará o British Council a firmar qualquer acordo contratual ou de outra natureza com você 

ou com qualquer outro fornecedor em potencial. Pretende-se que o restante deste Processo de Aquisição 

ocorra de acordo com as disposições desta RFP, mas o British Council se reserva o direito de encerrar, 

alterar ou variar (incluindo, sem limitação, em relação a quaisquer cronogramas ou prazos) este Processo 

de Aquisição por meio de notificação por escrito. Sujeito ao parágrafo 3.3.15, o British Council não terá 
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nenhuma responsabilidade por quaisquer perdas, custos ou despesas em que você incorrer como 

resultado de tais ações. 

3.3.13 Membros do consórcio e subcontratados – É sua responsabilidade garantir que todos os 

funcionários, membros do consórcio, subcontratados e consultores cumpram estas Condições da 

Proposta e os requisitos desta RFP. 

3.3.14 Responsabilidade Civil – Nada nestas Condições da Proposta tem a intenção de excluir ou limitar 

a responsabilidade do British Council em relação à fraude ou em outras circunstâncias em que a 

responsabilidade do British Council não possa ser limitada sob qualquer lei aplicável. 

4 Confidencialidade e governança de informações 

4.1 Todas as informações fornecidas a você pelo British Council, incluindo esta RFP e todos os outros 

documentos relacionados a este Processo de Aquisição, seja por escrito ou oralmente, devem ser 

tratadas com confidencialidade e não devem ser divulgadas a terceiros (exceto para seus consultores 

profissionais, membros do consórcio e/ou subcontratados, estritamente com o objetivo de ajudá-lo a 

participar deste Processo de Aquisição e/ou preparar sua Proposta), a menos que as informações já 

sejam de domínio público ou que seja necessário divulgá-las de acordo com as leis aplicáveis. 

4.2 Você não poderá divulgar, copiar ou reproduzir nenhuma das informações fornecidas a você como 

parte deste Processo de Aquisição, exceto para fins de preparação e envio de uma Proposta. Você não 

deve fazer nenhuma publicidade sobre o Processo de Aquisição ou sobre a futura concessão de qualquer 

contrato, a menos que o British Council tenha dado consentimento expresso por escrito para a 

comunicação relevante. 

4.3 O British Council se reserva o direito de divulgar todos os documentos relacionados a este 

Processo de Aquisição, incluindo, sem limitação, sua Proposta, a qualquer funcionário, agente 

terceirizado, consultor ou outro terceiro envolvido no Processo de Aquisição em apoio a, e/ou em 

colaboração com, o British Council. O British Council também se reserva o direito de publicar o Contrato 

uma vez concedido e/ou divulgar informações relacionadas ao desempenho do fornecedor sob o 

Contrato, de acordo com quaisquer políticas de transparência do setor público (conforme mencionado 

abaixo). Ao participar deste Processo de Aquisição, você concorda com essa divulgação e/ou publicação 

pelo British Council de acordo com os direitos reservados por ele nos termos deste parágrafo. 

4.4 A Lei de Liberdade de Informação de 2000 ("FOIA"), o Regulamento Geral de Proteção de Dados 

da UE (GDPR) de 2015, os Regulamentos de Informações Ambientais de 2004 ("EIR") e as políticas de 

transparência do setor público se aplicam ao British Council (em conjunto, as "Obrigações de 

Divulgação"). 

4.5 Você deve estar ciente das obrigações e responsabilidades do British Council, de acordo com as 

Obrigações de Divulgação, de divulgar informações mantidas pelo British Council. As informações 



 

British Council RFQ Revisado Setembro 2023 7  

 

fornecidas por você em conexão com este Processo de Aquisição, ou com qualquer contrato que possa 

ser concedido como resultado deste exercício, podem, portanto, ter que ser divulgadas pelo British 

Council de acordo com as Obrigações de Divulgação, a menos que o British Council decida que uma das 

isenções estatutárias sob a FOIA ou o EIR se aplica. 

5  Validade da Proposta 

5.1 Sua Proposta deve permanecer aberta para aceitação pelo British Council por um período de 60 

(sessenta) dias a partir do Prazo de Resposta. Uma Proposta que não seja válida por esse período 

poderá ser rejeitada pelo British Council. 

6  Pagamento e Faturamento 

O British Council pagará as faturas devidamente endereçadas e incontestáveis no prazo de 30 dias a 

partir da Data da Fatura. Os mecanismos de pagamento do British Council requerem: 

• Uma descrição dos bens/serviços fornecidos. 

• CNPJ válido ou cadastro como MEI. 

• A referência do British Council (ou seja, o número do pedido de compra – PO ) incluída. 

• O envio da fatura e do boleto bancário registrado em formato PDF para o e-mail 

luisa.rodrigues@britishcouncil.org com cópia para marcela.gobo@britishcouncil.org. 

6.2 Todos os impostos, taxas e contribuições, de acordo com a legislação em razão do efetivo 

cumprimento do objeto da presente proposta, serão devidos pelos respectivos contribuintes, assim 

definidos de acordo com a legislação vigente, sendo devida a cada Parte o adimplemento de sua 

obrigação tributária, inclusive eventual retenção na fonte, se assim definir a legislação.  

6.3. Para fornecedores contratados fora do Município de São Paulo sem cadastro na Prefeitura de São 

Paulo, haverá retenção de ISS, conforme regra vigente.  

6.5. Quando aplicável, impostos como: IR, PIS/COFINS ou outros impostos, taxas e contribuições 

cabíveis serão retidos de acordo com a legislação tributária. 

7 Especificações 

7.1 O British Council solicita uma proposta para serviços de produção editorial da 4ª Edição da Revista 

Mulheres na Ciência, de caráter jornalístico e de divulgação científica, e produção de conteúdos digitais 

baseados na 4ª edição da revista. Os serviços deverão contemplar os seguintes produtos: 

7.1.1 Revista Mulheres na Ciência – 4ª edição 

mailto:luisa.rodrigues@britishcouncil.org
mailto:marcela.gobo@britishcouncil.org
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7.1.2 Conteúdos digitais: 

7.1.2.1 Podcast Women in Science – 3ª temporada 

7.1.2.3 Artigos editoriais especiais para divulgação em meio virtual 

7.1.2.4 Série de webinars 

7.2 Revista Mulheres na Ciência – 4ª edição 

7.2.1 Produção editorial da 4ª edição da Revista Mulheres na Ciência 

7.2.1.1 Produção de conteúdo para matérias, entrevistas, etc, englobando os três pilares 

do projeto – vide item 2. A coleta de informações para a elaboração do conteúdo deverá 

ser feita por meio de: 

7.2.1.1.1 Pesquisa/leitura de materiais desenvolvidos pelo British Council e/ou 

outras instituições (e.g., relatórios de impacto). 

7.2.1.1.1.1 Produção de roteiro explicativo contendo definições sobre o 

Marco Referencial para a Igualdade de Gênero em Instituições de Ensino 

no Brasil. 

7.2.1.1.1.2 Elaboração de conteúdo sobre a expleriência do Reino Unido 

com marcos referenciais para a igualdade de gênero e resultados 

alcançados. 

7.2.1.1.2 Realização de 5-6 entrevistas com profissionais indicados pelo British 

Council 

7.2.1.1.3 Cobertura de 2-3 eventos e iniciativas vinculados ao portfólio Mulheres 

em STEM realizados no Brasil, indicadas pelo British Council. 

7.2.1.1.4 Registro fotográfico de eventos, personalidades relevantes, para uso na 

publicação. 

7.2.1.2 Elaboração e apresentação de proposta editorial considerando as seções da 

revista, como os diferentes conteúdos e pautas que serão apresentados, elementos que 

precisarão ser produzidos (e.g., texto de apresentação) e apontar o que precisará de 

serviços adicionais (e.g., edição de áudio); 

7.2.1.2.1 Dentre os temas a serem cobertos nesta nova edição, estão:  
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• Bolsas para Mulheres em STEM e seus impactos no ecossistema de 

educação superior 

• O Marco Referencial para Igualdade de Gênero em Instituições de Ensino 

no Brasil 

• Mudanças Climáticas e Gênero 

7.2.1.3 Apresentação de cronograma da produção editorial completa, desde a produção e 

organização do conteúdo até a versão final para envio à gráfica e tradutores, considerando etapas 

de submissão para aprovação e eventuais alterações solicitadas pelo British Council. 

7.2.1.4 Realização de edição dos conteúdos, inclusive a checagem das informações e 

coleta de conteúdos complementares junto à equipe do British Council. 

7.2.1.5 Supervisão e orientação da revisão ortográfica e de estilo; 

7.2.1.6 Supervisão e orientação da diagramação; 

7.2.1.7 Supervisão e orientação da revisão de provas e cotejo; 

7.2.1.8 Supervisão e orientaçãp da produção dos conteúdos digitais a serem divulgados 

nas mídias sociais oficiais do British Council e instituições parceiras. 

7.2.1.9 Alinhamento com os fornecedores contratados pelo British Council para a 

prestação de serviços de design e ilustração. 

7.3 Podcast Women in Science – 3ª temporada: 

7.3.1 Produção editorial da 3ª temporada do Podcast Woman in Science. 

7.3.1.1 Produção de conteúdo para o Podcast Women in Science – 3ª temporada: 

abordando temas afins aos apresentados na 4ª edição da revista Mulheres na Ciência, 

com flexibilidade para introdução de temáticas correlatas, cobertura de eventos, entre 

outros. A elaboração do conteúdo deverá ser feita por meio de: 

7.3.1.2 Criação de oito (08) episódios de 30 minutos cada (240min no total), resultando em 

uma temporada do podcast. 

7.3.1.3 Desenvolvimento de atividades de pré-produção, entrevistas, roteirização; 

produção de vinhetas 

7.3.1.4 Aluguel de estúdio, gravação, edição e montagem. 

7.3.1.5 Elaboração da sinopse de cada um dos oito episódios. Estas atividades devem 

seguir as diretrizes de tom de voz e o guia de estilo do British Council que serão 

disponibilizados para acesso no portal BrandHub. 
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7.3.1.6 Veiculação dos episódios nas plataformas de streaming indicadas pelo British 

Council. 

7.3.1.7 Os conteúdos do podcast serão desenvolvidos em língua portuguesa, seguindo as 

diretrizes de tom de voz e o guia de estilo do British Council que serão disponibilizados 

para acesso no portal BrandHub. 

7.4 Artigos Editoriais Especiais 

7.4.1 Produção editorial de artigos editoriais especiais. 

7.4.1.1 Produção de conteúdo para os artigos editoriais especiais sobre temáticas 

abordadas na 4ª edição da Revista Mulheres na Ciência. A elaboração do conteúdo 

deverá ser feita por meio de: 

7.4.1.1.1 Desenvolvimento de proposta editorial e desenvolvimento de 3-5 artigos 

especiais. expandindo reflexões e discussões dos recortes selecionados e 

previamente aprovados pelo British Council. 

7.4.1.1.2 Criação de identidade visual para a série de artigos, em formato one-

pager, e diagramação dos artigos para a veiculação nos canais selecionados pelo 

British Council. 

7.4.1.1.3 As atividades listadas nos items acima devem ser realizadas seguindo as 

diretrizes de tom de voz e o guia de estilo do British Council que serão 

disponibilizados para acesso no portal BrandHub. Os artigos devem ser 

elaborados em língua portuguesa. 

7.5 Séries de Webinars. 

7.5.1 Produção editorial de uma série de webinars 

7.5.1.1 Produção de conteúdo para o série de webinars discutindo temáticas publicadas 

na 4ª edição da Revista Mulheres na Ciência, como ação de disseminação da publicação 

e podcast. A elaboração do conteúdo deverá ser feita por meio de: 

7.5.1.2 Desenvolvimento de programação para 2-3 webinars com duração de 1 hora(s) 

cada 

7.5.1.3 Criação de pautas, roteiros, recomendação de painelistas e formulários de 

inscrição baseados nos modelos do British Council. 

7.5.1.4 Disponibilização de plataforma on-line para a realização dos eventos (e.g., Zoom) 
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7.5.1.5 Criação de copy de cada um dos eventos para veiculação em mídias sociais 

(Facebook, Instagram, LinkedIn, WhatsApp, site do British Council), e máscara para a tela 

da transmissão dos webinars. 

7.5.1.6 Facilitação dos webinars, tendo uma pessoa da equipe como mestre de cerimônia 

durante o evento. 

7.5.1.7 Desenvolvimento de pesquisas de satisfação pós-evento, personalização e envio 

de certificados de participação às pessoas participantes. O British Council fornecerá o 

modelo de certificado. 

7.6 O valor total dos serviços, incluindo impostos, não deve exceder R$ 104.000,00 (cento e quatro mil 

reais). 

 

8 Requisitos obrigatórios/restrições 

8.1 Como parte de sua Proposta, você deve confirmar que atende aos requisitos/restrições 

obrigatórios, se houver, conforme estabelecido na especificação do British Council que faz parte desta 

RFP. O não cumprimento de quaisquer requisitos ou restrições obrigatórios dará ao British Council o 

direito de rejeitar a Proposta. 

 

9 Principais documentos de referência 

9.1 Outros documentos/informações de base relevantes podem ser fornecidos aos fornecedores em 

potencial como um anexo a esta RFP e/ou por meio da emissão de documentos adicionais/links para 

informações/documentos adicionais. Consulte a lista de anexos no final deste documento. 

 

10 Prazos 

10.1  Sujeito a quaisquer alterações notificadas aos fornecedores potenciais pelo British Council de 

acordo com as Condições da Proposta, os prazos pretendidos aplicáveis a este Processo de Aquisição 

são: 

Atividades Data/Hora 

RFP emitida para fornecedores licitantes  19/07/2024 

Prazo final para perguntas de esclarecimento (Prazo de 

esclarecimento)  

 23/07/2024 

14:00 (horário de Brasília) 

O British Council responderá às perguntas de esclarecimento   25/07/2024 

Prazo para envio de Propostas por possíveis fornecedores (Prazo 

de Resposta)  

 04/08/2024 

 23:59 (horário de Brasília) 

Decisão Final   06/08/2024 

Contrato concluído com o fornecedor vencedor   07/08/2024 

Data de início do contrato   08/08/2024 
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11  Instruções para Responder  

 

11.1 Os documentos que devem ser enviados para formar sua Proposta estão listados na Parte 2 (Lista 

de verificação de envio) do Anexo 2 (Proposta do fornecedor) desta RFP. Todos os documentos exigidos 

como parte de sua Proposta devem ser enviados para luisa.rodrigues@britishcouncil.org, com cópia para 

marcela.gobo@britishcouncil.org, até o Prazo de Resposta, conforme estabelecido na seção Prazos desta 

RFP. 

11.2 Os requisitos a seguir devem ser cumpridos ao enviar sua Proposta em resposta a esta RFP: 

• Certifique-se de enviar sua proposta em tempo hábil para evitar problemas com a 

tecnologia - Propostas atrasadas podem ser rejeitadas pelo British Council. 

• Não envie nenhuma documentação de apoio adicional com sua Proposta, exceto quando 

for especificamente solicitado. Os formatos PDF, JPG, PPT, Word e Excel podem ser usados 

para qualquer documentação de apoio adicional (outros formatos não devem ser usados sem 

a aprovação prévia por escrito do British Council). 

• Todos os anexos/documentos de apoio devem ser fornecidos separadamente do 

documento principal da Proposta, claramente identificados e com referências cruzadas à 

Proposta, conforme relevante. 

• Se você enviar uma política/documento genérico, deverá indicar a referência da página e 

do parágrafo que é relevante para uma parte específica da sua Proposta. 

• Salvo indicação em contrário como parte desta RFP ou de seus anexos, todas as 

Propostas devem estar no formato do requisito relevante do British Council, com sua resposta 

a esse requisito inserida abaixo. 

• Quando a evidência de apoio for solicitada como "ou equivalente", você deverá 

demonstrar essa equivalência como parte de sua Proposta. 

• Qualquer alteração deliberada de um requisito do British Council como parte de sua 

Proposta invalidará sua Proposta para esse requisito e, para fins de avaliação, considerar-se-á 

que você não respondeu a esse requisito específico. 

• As respostas devem ser concisas, não ambíguas e devem abordar diretamente o requisito 

declarado. 

• Sua proposta para os requisitos e preços da RFP será incorporada ao Contrato, conforme 

apropriado. 

 

12  Solicitações de esclarecimento 

12.1  Todas as solicitações de esclarecimento devem ser enviadas para 

luisa.rodrigues@britishcouncil.org com cópia para marcela.gobo@britishcouncil.org. O British Council não 

tem obrigação de responder às solicitações de esclarecimento e responderá se a pergunta for apropriada 

e recebida antes do Prazo de Esclarecimento, conforme estabelecido na seção Escalas de tempo desta 

mailto:luisa.rodrigues@britishcouncil.org
mailto:marcela.gobo@britishcouncil.org
mailto:luisa.rodrigues@britishcouncil.org
mailto:marcela.gobo@britishcouncil.org
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RFP. O British Council não tem obrigação de responder a solicitações de esclarecimento e responderá se 

a pergunta for apropriada e recebida antes do Prazo de Esclarecimento. 

12.2 Todas as solicitações de esclarecimento devem fazer referência clara ao parágrafo apropriado na 

documentação da RFP e, na medida do possível, devem ser agregadas em vez de enviadas 

individualmente. 

12.3 O British Council se reserva o direito de emitir qualquer solicitação de esclarecimento feita por 

você, e a resposta, a todos os fornecedores em potencial, a menos que você solicite expressamente que 

ela seja mantida em sigilo no momento em que a solicitação for feita. Se o British Council considerar que 

o conteúdo da solicitação não é confidencial, ele o informará e você terá a oportunidade de retirar a 

consulta de esclarecimento antes que o British Council responda a todos os fornecedores em potencial. 

12.4 O British Council pode, a qualquer momento, solicitar informações adicionais de fornecedores em 

potencial para verificar ou esclarecer quaisquer aspectos de sua Proposta ou outras informações que 

possam ter sido fornecidas. Caso você não forneça informações suplementares ou esclarecimentos ao 

British Council até o prazo que lhe foi notificado, sua Proposta poderá ser rejeitada na íntegra e você 

poderá ser desqualificado deste Processo de Aquisição. 

 

13  Critério de Avaliação  

13.1 Sua Proposta será avaliada conforme descrito abaixo: 

Etapa 1: As propostas serão verificadas para garantir que tenham sido preenchidas corretamente e que 

todas as informações necessárias tenham sido fornecidas. As respostas preenchidas corretamente, com 

todas as informações relevantes fornecidas e todos os requisitos obrigatórios descritos na Seção 8 

atendidos, passarão para a Etapa 2.  Qualquer Proposta que não esteja corretamente preenchida de 

acordo com os requisitos desta RFP e/ou que contenha omissões poderá ser rejeitada neste momento.  

Se uma Proposta for rejeitada nesse momento, ela será automaticamente desqualificada e não será mais 

avaliada. 

Etapa 2: Se um proponente conseguir passar nas Etapas 1 da avaliação, sua Proposta será avaliada de 

acordo com a metodologia de avaliação definida abaixo. 

13.2 Critério de avaliação – As respostas dos possíveis fornecedores serão avaliadas para determinar 

a proposta mais vantajosa do ponto de vista econômico, usando os seguintes critérios e ponderações, e 

serão avaliadas inteiramente com base na resposta enviada: 

 

Critério  Peso  

Valor Social  10%  

Experiência  30% 

Metodologia e abordagem  20% 

Comercial  40%  

  

13.3 Modelo de Pontuação – As Propostas estarão sujeitas a uma análise inicial no início da Etapa 2 

do processo de avaliação. As Propostas que não atenderem às exigências ou restrições obrigatórias (se 
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houver) serão rejeitadas na íntegra nesse momento e não serão avaliadas ou pontuadas posteriormente.  

As Propostas que não forem rejeitadas dessa forma serão pontuadas por um painel de avaliação 

nomeado pelo British Council para todos os critérios, exceto o Comercial, usando o seguinte modelo de 

pontuação:  

 

Pontuação  Interpretação  

10  

Excelente – No geral, a resposta demonstra que o licitante atende a todas as áreas 

do requisito e fornece todas as evidências das áreas solicitadas no nível de detalhe 

solicitado.  Esta, portanto, é uma excelente resposta detalhada que atende a todos os 

aspectos do requisito, não deixando nenhuma ambiguidade quanto à capacidade do 

licitante de atender ao requisito.  

7  

Bom – De modo geral, a resposta demonstra que o licitante atende a todas as áreas 

do requisito e fornece todas as áreas de evidência solicitadas, mas contém algumas 

omissões triviais em relação ao nível de detalhe solicitado em termos da resposta ou 

da evidência. Esta, portanto, é uma boa resposta que atende a todos os aspectos do 

requisito com apenas um nível trivial de ambiguidade devido à falha do licitante em 

fornecer todas as informações no nível de detalhe solicitado.   

5  

Adequado – No geral, a resposta demonstra que o licitante atende a todas as áreas 

do requisito, mas nem todas as áreas de evidência solicitadas foram fornecidas. 

Essa, portanto, é uma resposta adequada, mas com alguma ambiguidade limitada 

quanto ao fato de o licitante poder atender ao requisito devido ao fato de não ter 

fornecido todas as evidências solicitadas.  

3  

Pobre – A resposta não demonstra que o licitante atende ao requisito em uma ou 

mais áreas. Esta, portanto, é uma resposta ruim com ambiguidade significativa 

quanto à possibilidade de o licitante atender ao requisito devido à falha do licitante em 

demonstrar que atende a uma ou mais áreas do requisito.  

0  
Inaceitável – A resposta não está em conformidade com os requisitos da RFP e/ou 

nenhuma resposta foi fornecida.  

  

13.4 Avaliação Comercial – Seu "Preço Global" para os bens e/ou serviços será avaliado pelo painel de 

avaliação para fins de avaliação comercial. No caso de quaisquer preços serem expressos como estando 

sujeitos a quaisquer suposições, qualificações ou indexação de preços não previstos pelo British Council 

como parte da abordagem de preços, o British Council poderá rejeitar a Proposta completa nesse 

momento. O British Council também pode rejeitar qualquer Proposta em que o Preço Global para os bens 

e/ou serviços seja considerado pelo British Council como anormalmente baixo, seguindo os processos 

relevantes estabelecidos nas regras de aquisição.  Uma pontuação máxima de 10 será concedida à 

Proposta que oferecer o menor "Preço Global". As outras Propostas receberão uma nota pela aplicação 

da seguinte fórmula:  (Preço global mais baixo/Preço global que está sendo avaliado) x 10 (arredondado 

para duas casas decimais) = pontuação comercial.  
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13.5 Moderação e aplicação de coeficientes de correção – O painel de avaliação nomeado para este 

Processo de Aquisição se reunirá para concordar e moderar as pontuações de cada critério de 

premiação. As pontuações finais em termos de uma porcentagem da pontuação geral da Proposta serão 

obtidas pela aplicação dos fatores de ponderação relevantes definidos como parte da tabela de critérios 

de adjudicação acima. As pontuações percentuais de cada critério de adjudicação serão combinadas para 

fornecer uma pontuação percentual de 100. 

13.6 A(s) Proposta (s) Vencedora - A Proposta vencedora será a Proposta que obtiver a maior 

pontuação percentual de 100 ao aplicar a metodologia de avaliação acima, que também é apoiada por 

qualquer evidência de verificação exigida (para incluir, sem limitação, qualquer informação atualizada)] 

obtida pela Autoridade em relação a qualquer autocertificação ou outros requisitos mencionados a 

qualquer momento neste Processo de Aquisição. 

 

Lista de Anexos parte deste RFP (enviados como documentos separados): 

 

Anexo 1 – Termos e condições do contrato 

 

Anexo 2 – Proposta do fornecedor 


